
À(ao) Plenário
 
 
 

Despacho
 
 
 

Tendo  verificado  que  não  há  nenhum impedimento  do  Art.  109  do  Regimento  Interno,  recebo  a
proposição e determino sua LEITURA EM SESSÃO PLENÁRIA, nos termos dos art. 24, Inciso XII, alínea d,
e, após, o seu devido encaminhamento. 
 

 
 
 
 

Alfredo Chaves, 20 de fevereiro de 2026
 
 
 

Josimar Piumbini 
Presidente da Câmara 

 

Processo: 202/2026
Requerente: Alefy Junior Cláudio Simões.

Assunto: MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES N.º
003/2026: Manifesta homenagem e apresenta

Moção de Congratulações à Secretaria Municipal
de Educação, em reconhecimento à relevante

conquista do Selo Ouro Nacional “Compromisso
com a Alfabetização”, conferido pelo Ministério
da Educação (MEC), referente à edição de 2025

da premiação.
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